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AO JUÍZO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 

 

 

 

Processo nº 5301172-64.2024.8.13.0024 

 

 

 

 PAOLI BALBINO & BALBINO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, representada por OTÁVIO 

DE PAOLI BALBINO, OAB/MG 123.643, e CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS 

LTDA., representada por seu sócio ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO, OAB/PR 38.515, 

integrantes da Administração Judicial nomeada nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

de ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A. (“Atlântica”), CAFEBRAS COMÉRCIO DE 

CAFÉS DO BRASIL S.A. (“Cafebrás”), MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. 

(“Montesanto Group”), e COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A. 

(“Companhia Mineira”), vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer o 

que se segue. 

 

 

I – DO EDITAL PUBLICADO EM ID 10471261551 

 

1. Em ID 10471261551, foi certificada a publicação do Edital de Conhecimento do Plano de 

Recuperação Judicial, previsto no art. 53, Parágrafo Único, da Lei 11.101/2005. 

 

2. No entanto, verifica-se que o Edital foi indicado com erro material no ID, o que pode 

comprometer sua localização pelos credores. Veja-se: 
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3. Frisa-se que o Plano de Recuperação Judicial foi juntado pelas Recuperandas em IDs 

10452060351/10452061255 e os seus anexos em IDs 10452061256/10452060806:  

 

 

 

4. Diante disso, com o intuito de garantir o amplo acesso por credores e demais interessados 

acerca do Plano de Recuperação Judicial, a Administração Judicial opina pela republicação do 

Edital de Conhecimento do Plano de Recuperação Judicial, previsto no art. 53, Parágrafo Único, da 

Lei 11.101/2005. 
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II – DA DECISÃO DE ID 10472209061 

 

5. Além disso, a Administração Judicial manifesta ciência da Decisão de ID 10472209061, que  

deferiu a prorrogação do stay period, por mais 180 (cento e oitenta) dias, conforme requerido 

pelas Recuperandas em ID 10457005588. 

 

 

III – DO LAUDO COMPLEMENTAR | GRUPO ECONÔMICO 

 

6. De início, rememore-se que foram opostos os seguintes Embargos de Declaração: 

 

• ID 10421396579: CARGILLL, INCORPORATED suscitou que a Decisão de deferimento 

do processamento da Recuperação Judicial teria sido omissa quanto à completude 

documental prevista no art. 48 e 51, da LRF, especialmente no que se refere à 

apresentação de relação de credores, a qual deveria contemplar também os credores 

extraconcursais, conforme disposto no art. 51, III, da Lei 11.101/2005;  

 

• ID 10421630054 e ID 10422623048: O BANCO BRADESCO S.A. e o BANCO DO 

NORDESTE S.A. suscitaram que a Decisão teria sido omissa quanto ao cumprimento 

da obrigação prevista no art. 51, II, e, da Lei 11.101/2005 pelas Recuperandas, uma 

vez que, a partir do organograma apresentado em sede de Constatação Prévia, foram 

indicadas 12 (doze) empresas do grupo societário, sendo que somente 04 (quatro) 

integram o polo ativo desta demanda; 

 

• ID 10423902416: MULTIAGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS suscitou que a Decisão seria omissa, uma vez que, ao deferir o 

processamento da Recuperação Judicial, não foram observados os requisitos 

previstos no art. 51, incisos I e III, da Lei 11.101/2005, inerentes à argumentação e 

comprovação da crise econômico-financeira por parte das Embargadas e indicação 

dos créditos não sujeitos ao procedimento recuperatório; e  

 

• ID 10424325017: O BANCO SANTANDER suscitou que a Decisão de deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial seria omissa e obscura, uma vez não 

observados os requisitos inerentes ao disposto no art. 51, da LRF.  
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7. Rememore-se, ainda, que, em relação aos requisitos previstos no art. 48 e 51, da Lei 

11.101/2005 a Administração Judicial, em IDs 10435503799/10435495640, atestou o seu 

preenchimento em relação às empresas integrantes do polo ativo da presente demanda, 

inexistindo óbices ao prosseguimento da demanda, sendo acertado o  deferimento do 

processamento da Recuperação em relação às sociedades empresárias ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO 

E IMPORTAÇÃO S.A. (“Atlântica”), CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A. (“Cafebrás”), 

MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. (“Montesanto Group”) e COMPANHIA 

MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A. (“Companhia Mineira”) .  

 

8. Em relação ao grupo econômico demonstrado em sede de Constatação Prévia e suscitado 

em sede de Embargos de Declaração, a Administração Judicial, em IDs 

10435503799/10435495640, pugnou pela concessão de prazo complementar de 15 (quinze) dias 

para que pudesse se aprofundar sobre o tema, o que foi deferido pelo D. Juízo Recuperacional em 

ID 10452887723.  

 

9. Pois bem. Passa a examinar a questão, a fim de elucidar os questionamentos do BANCO 

BRADESCO e do BANCO DO NORDESTE.  

 

10. Destaca-se que a exigência dos requisitos legais para configuração de Grupo Econômico 

na esfera cível/societária no intuito de afetação do patrimônio das demais empresas do grupo tem 

por base a Lei 6.404/76, que assim dispõe:  

 

Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos 
termos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela 
qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a realização 
dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou 
empreendimentos comuns. 
§ 1º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser 
brasileira, e exercer, direta ou indiretamente, e de modo permanente, 
o controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou 
acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas. 
(...) 

 

11. A Lei 6.404/76 ao tratar da definição de Sociedades Coligadas, Controladoras e 

Controladas, estabelece que é considerada controlada a sociedade na qual a controladora é titular 

de direitos de sócio que lhe assegure, de modo permanente, a preponderância nas deliberações 

sociais, conforme termos reproduzidos abaixo: 
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Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os 
investimentos da companhia em sociedades coligadas e controladas e 
mencionar as modificações ocorridas durante o exercício. 
§ 1o São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha 
influência significativa.  
§ 2º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, 
diretamente ou através de outras controladas, é titular de direitos de 
sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas 
deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores. 
 

12. Lado outro, sob um viés contábil, as Normas Brasileiras de Contabilidade, especialmente 

a NBC TG 05 (R3) – DIVULGAÇÃO SOBRE PARTES RELACIONADAS, ao tratar da definição de 

Partes Relacionadas, assenta, dentre outros aspectos, Grupo Econômico por meio da existência de 

interligação entre entidade controladora e controlada, conforme transcrito abaixo: 

 

Parte relacionada é a pessoa ou a entidade que está relacionada com a 
entidade que está elaborando suas demonstrações contábeis (nesta Norma 
tratada como (“entidade que reporta a informação”). 
b) Uma entidade está relacionada com a entidade que reporta a informação 
se qualquer das condições abaixo for observada: 
(i) A entidade e a entidade que reporta a informação são membros do 
mesmo Grupo Econômico (o que significa dizer que a controladora e a 
controlada são interrelacionadas, bem como as entidades sob controle 
comum são relacionadas entre si (...) 

 

13. Assim, verifica-se que tanto na esfera cível/societária como na esfera contábil, para 

configuração de Grupo Econômico é necessário que haja a centralização de gestão, controle e 

administração da sociedade controladora perante as demais sociedades componentes do Grupo, 

assim como o dispêndio de recursos para o desenvolvimento dos respectivos objetos sociais das 

empresas (controladoras e controladas). 

 

14. Além disso, no âmbito societário há expressa obrigação que a constituição formal de Grupo 

Econômico entre a sociedade controladora e suas controladas se dê por meio de convenção. 

 

15. O Professor Marcelo Barbosa Sacramone ensina sobre o tema: 

 

O grupo de direito é constituído por uma convenção de grupo em que seus 
integrantes se obrigam a combinar recursos ou esforços para a realização 
dos respectivos objetos ou a participar de atividades ou empreendimentos 
comuns (art. 265 da Lei n. 6.404/76). Na referida convenção são 
estabelecidas a estrutura administrativa do grupo, as condições de 
participação das diversas sociedades e são regulados os demais interesses 
de seus integrantes. Os grupos de direito poderão ser de coordenação 
entre todas as sociedades, em que não há uma relação de controle 
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entre os integrantes, ou de subordinação, em que a participação de 
uma sociedade controladora em relação às demais deve estar 
presente. Independentemente de coordenação ou subordinação, 
todavia, caracterizam-se por uma unidade de direção, que permite 
que todas as sociedades se beneficiem da integração. A maior 
relevância prática, entretanto, consiste nos grupos de fato. Estes são 
os constituídos sem convenção. Consistem em sociedades com 
participação recíproca, interligadas por relações de controle ou 
coligação. Por controle, a sociedade controladora detém, direta ou 
indiretamente, os direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 
permanente, a preponderância nas deliberações sociais e o poder de 
eleger a maioria dos administradores da controlada. Na coligação, 
por seu turno, a sociedade investidora tem participação significativa 
na investida, considerada relevante essa participação se, embora não 
exerça o controle, exercer o poder de participação nas decisões de 
política financeira ou operacional da investida. O grupo, mesmo que 
de direito, não possui personalidade jurídica. Ainda que as sociedades 
integrantes possuam interesses comuns e se submetam a uma 
unidade de direção, cada qual conserva suas obrigações sociais 
apartadas das demais e seu patrimônio social isolado. Ainda que 
inseridos numa estrutura de grupo, independentemente de qual ele 
seja, a personalidade e o patrimônio de cada uma das sociedades 
integrantes permanecerão distintos das demais (art. 266 da Lei n. 
6.404/76). Tanto nos casos de grupos de fato como nos casos de grupo 
de direito, possível que uma ou algumas das sociedades integrantes 
sejam acometidas por crise econômico-financeira e pretendam obter 

a recuperação judicial. A pretensão poderá ser exercida em 

litisconsórcio como mera alternativa para que os empresários 

possam reduzir os custos processuais e suas despesas com a 

recuperação judicial (...) (Sacramone, Marcelo Barbosa Comentários à 

Lei de recuperação de empresas e falência. 2. ed. – São Paulo: Saraiva 

Educação, 2021.) 

 

16. Nas lições do professor Marcelo Barbosa Sacramone, a questão da configuração de Grupo 

Econômico, seja de fato ou de direito, vai ao encontro das disposições nas normas acima 

transcritas, sendo destacado, inclusive, a faculdade de haver litisconsórcio ativo no caso de uma 

ou algumas das sociedades integrantes serem acometidas por crise econômico-financeira como 

forma de pleitear os benefícios para o soerguimento, sendo mera alternativa de redução dos 

custos processuais conferido às sociedades do Grupo. 

 

17. Feitos tais esclarecimentos, a partir das visitas realizadas às sedes das empresas em 

Recuperação Judicial, concomitantemente aos documentos solicitados administrativamente pela 

Administração Judicial e fornecidos pelas Recuperandas, foi elaborado o documento anexo, com a 

análise da composição do grupo econômico envolvendo as Recuperandas (Doc. 01 – Análise 

Complementar) onde constatou-se o seguinte: 
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• O quadro societário e administrativo da Recuperanda ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO S/A é composto por RODRIGO MONTESANTO PEREIRA LEITE, 

MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. e GERALDO EUSTÁQUIO 

MIRANTE;  

 

• Atualmente, a Recuperanda CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A. tem como 

acionistas a empresa, também Recuperanda, MONTESANTO TAVARES GROUP 

PARTICIPAÇÕES S/A, bem como ITOCHU CORPORATION e R3 PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS S/A; 

 

• Além disso figuram como Diretores da Recuperanda CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS 

DO BRASIL S.A., os Srs. GERALDO EUSTÁQUIO MIRANDA, CPF 545.892.236-00 e 

BRUNO TAVARES BORGES, CPF 060.879.696-40; 

• Atualmente, a Recuperanda MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. tem 

como acionistas as empresas, MONTESANTO TAVARES PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS S/A, 10814636 CANADÁ INC. e a Recuperanda COMPANHIA 

MINEIRA DE INVESTIMENTO EM CAFÉS S/A.; 

 

• As ações da Recuperanda MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A., 

detidas pelas empresas SUPORTE PARTICIPAÇÕES S/A, TVB CONSULTORIA 

EMPRESARIAL EIRELI e SLEITE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., bem 

como os direitos oriundos das ações, estão empenhadas em favor da acionista 10814636 

CANADA INC.; e 

 

• A Recuperanda MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. tem como 

Diretores os Srs. GERALDO EUSTÁQUIO MIRANDA, CPF 545.892.236-00 e BRUNO 

TAVARES BORGES, CPF 060.879.696-40. 

 

18. Além disso, identificou-se que as empresas abaixo listadas estão relacionadas às 

Recuperandas e ao GRUPO MONTESANTO: 

 

EMPRESA CNPJ 

R3 PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTO S.A. 29.807.839/0001-18 

IR TAVARES MONTESANTO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S. 04.109.698/0001-39 

RIBEIRO TAVARES PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A. 04.109.764/0001-70 

MSCHIAVO PARTICIPACOES E EMPREEDIMENTOS LTDA 04.180.475/0001-68 
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EMPRESA CNPJ 

INTERBRASIL COFFEE LTDA. 04.565.932/0001-32 

TVB CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 07.011.913/0001-52 

SUPORTE PARTICIPACOES LTDA 07.083.681/0001-48 

SLEITE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 08.711.874/0001-59 

ATLANTICA AGROPECUARIA LTDA 08.954.783/0001-54 

ARMAZENS GERAIS LESTE DE MINAS LTDA 17.370.354/0001-20 

ALLY COFFEE TRADING S.A. EMPRESA NO EXTERIOR 

MOUNTAIN COFEE CORP EMPRESA NO EXTERIOR 

ITOCHU CORPORATION EMPRESA NO EXTERIOR 

10814636 CANADA INC EMPRESA NO EXTERIOR 

MMCRG ENTERPRISES INC EMPRESA NO EXTERIOR 

 

19. Analisados os documentos fornecidos, a Administração Judicial identificou, ainda, que: 

 

• Inexistem indícios de confusão patrimonial em relação às empresas RIBEIRO TAVARES 

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A., TVB CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

SUPORTE PARTICIPACOES LTDA., SLEITE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA., ARMAZENS GERAIS LESTE DE MINAS LTDA., MOUNTAIN COFEE CORP, ITOCHU 

CORPORATION, 10814636 CANADA INC e MMCRG ENTERPRISES INC, LR TAVARES 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, RRT PARTICIPAÇÕES S/A e VILELA 

TAVARES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A;  

 

• Há indícios de confusão patrimonial entre as Recuperandas e as empresas do Grupo 

INTERBRASIL COFFEE LTDA., ATLÂNTICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A., ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA 

LTDA, MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e IR TAVARES 

MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A, uma vez que: 

 

i) As referidas empresas utilizam do mesmo espaço físico, não foi comprovado o 

rateio dos gastos entre as empresas, demonstrando, ainda, qual a empresa é 

responsável pelo pagamento das despesas inerentes ao aluguel, funcionários, 

energia elétrica, água, IPTU e condomínio.; 

 

ii) São realizados adiantamentos pela Recuperanda ATLÂNTICA PARTICIPAÇÕES 

E EMPREENDIMENTOS de acordo com a necessidade de caixa da ATLÂNTICA 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS para pagamento de suas despesas. 
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• Há indícios de confusão patrimonial entre a Recuperanda MONTESANTO TAVARES 

GROUP PARTICIPAÇÕES S/A e a empresa ALLY COFFEE, sendo verificada a utilização de 

mesma estrutura por ambas as empresas, além de pagamentos de despesas reembolsadas 

por meio de nota de débito. 

 

20. A partir das informações supra referenciadas, especialmente no que se refere às empresas 

que possuem indícios de confusão patrimonial, é importante frisar que, embora a existência de 

grupo econômico não seja fator obrigatório à inclusão de todas elas quando da distribuição da 

Recuperação Judicial em litisconsórcio ativo, a confusão patrimonial pode tornar necessária a 

inclusão das demais sociedades empresárias.   

 

21. Isso porque, verificada a confusão patrimonial, a análise da documentação e deliberação 

acerca dos assuntos voltados às Recuperandas estaria obstada, uma vez que as informações 

patrimoniais das empresas (que integram, ou não, o polo ativo da Recuperação Judicial) não 

estariam devidamente separadas e distinguidas.  

 

22. A este respeito, rememore-se que os Embargantes BANCO BRADESCO S.A. e BANCO DO 

NORDESTE S.A., ao pleitearem a realização do Laudo de Constatação Prévia Complementar, 

apontaram que o grupo econômico envolvendo as empresas em Recuperação Judicial seria 

complexo e envolveria outras empresas além daquelas indicadas pelas Recuperandas em seu 

organograma.  

 

23. Para tanto, as Instituições Financeiras colacionaram em seus recursos excertos constantes 

das Notas Explicativas apresentadas pelas Recuperandas nos autos desta Recuperação Judicial , 

em que são evidenciadas operações realizadas pelas empresas estrangeiras junto às 

Recuperandas, e pontuaram outras empresas que, embora figurem Controladoras do grupo, não 

integram o polo ativo da presente demanda. Veja-se: 
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TRECHOS EXTRAÍDOS DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELO BANCO 
BRADESCO S/A 
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TRECHOS EXTRAÍDOS DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO BANCO DO 
NORDESTE S.A. 

 

 

 

24. Conforme acima explicitado, é incontestável a existência de outras empresas que, embora 

componham o Grupo Econômico Montesanto, não integram o polo ativo da presente Recuperação 

Judicial, uma vez que são tratadas contabilmente como Partes Relacionadas pelas Recuperandas. 

 

25. Explica-se. O reconhecimento contábil das operações realizadas entre empresas do 

mesmo Grupo Econômico, isoladamente, não pode ser interpretado como confusão 

patrimonial, uma vez que os registros indicados, por si só, não comprovam a existência de 

transferências de ativos e/ou outras operações entre as empresas, sem a devida 

contrapartida. 

 

26. Tem-se, portanto, que, embora a documentação e informações indicadas pelas Instituições 

Financeiras assegurem a existência de Grupo Econômico, o referido lastro não atesta a 

existência de confusão patrimonial e, por conseguinte, não justifica a inclusão das demais 

empresas no polo ativo da presente demanda.  
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27. Isso porque, conforme já relatado, o simples fato de as empresas comporem o Grupo 

Econômico Montesanto não lhes atribui a obrigação de integrarem o polo ativo da Recuperação 

Judicial, tratando-se de faculdade dos empresários.  

 

 

28. Recorde-se, ademais, para além do todo exposto, que, para fins de consolidação processual 

e substancial, devem ser preenchidos os requisitos do art. 69-G ou 69-J da Lei 11.101/2005.   

 

29. Nestes termos, considerando-se: i) a existência de indícios de grupo econômico; ii) que 

embora o litisconsórcio ativo não seja obrigatório, ele se torna necessário caso constatada a 

confusão patrimonial; e iii) há indícios de confusão patrimonial, embora não tenham sido 

apresentados todos os documentos que permitem à Administração Judicial atestá-la de forma 

conclusiva; estas Auxiliares manifestam-se pela intimação das Recuperandas para que 

apresentem, administrativamente, documentos que comprovem os efetivos rateios de gastos 

entre as empresas INTERBRASIL COFFEE LTDA., ATLÂNTICA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A., ATLÂNTICA 

AGROPECUÁRIA LTDA, MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e IR TAVARES 

MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A, bem como aqueles indicados nas 

Notas de Débitos vinculadas à ALLY COFFEE, devendo demonstrar e comprovar quem 

efetivamente desembolsa cada valor, bem como os reembolsos e os respectivos comprovantes.  

 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

30. Ante todo o exposto, a Administração Judicial: 

 

a) Opina pela republicação do Edital de Conhecimento do Plano de Recuperação 

Judicial, previsto no art. 53, Parágrafo Único, da Lei 11.101/2005, com a retificação do 

número dos IDs corretos do PRJ (10452060351/10452061255 e os seus anexos em IDs 

10452061256/10452060806); 

 

b) Manifesta ciência da Decisão de ID 10472209061, em que foi deferida a 

prorrogação do stay period por mais 180 (cento e oitenta) dias, conforme requerido pelas 

Recuperandas em ID 10457005588; e 
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c) Manifesta-se pela intimação das Recuperandas para que apresentem, 

administrativamente, documentos que comprovem os efetivos rateios de gastos entre as 

empresas INTERBRASIL COFFEE LTDA., ATLÂNTICA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A., ATLÂNTICA 

AGROPECUÁRIA LTDA, MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e IR 

TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A, bem como aqueles 

indicados nas Notas de Débitos vinculada a ALLY COFFEE, devendo demonstrar e 

comprovar quem efetivamente desembolsa cada valor, bem como os reembolsos e os 

respectivos comprovantes. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 
Belo Horizonte, 27 de junho de 2025. 

 
 

PAOLI BALBINO & BALBINO SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
OTÁVIO DE PAOLI BALBINO 

 
 

 CREDIBILITÁ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. 
ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO 

 

ALEXANDRE CORREA NASSER 
DE MELO:03765173959

Assinado de forma digital por ALEXANDRE 
CORREA NASSER DE MELO:03765173959 
Dados: 2025.06.27 20:47:17 -03'00'
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Recuperação judicial e Falência 

2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte 

Requerentes:   CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A.; 

COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A.; 

MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A.; 

ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A.  
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I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

No dia 26/11/2024, sob o ID 1035155279, ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A., inscrita 

no CNPJ sob n° 03.936.815/0001-75, CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A., inscrita no 

CNPJ sob n° 17.611.589/0001-67, MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no 

CNPJ sob n° 29.243.666/0001-52 e COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A., 

inscrita no CNPJ sob o n° 34.848.023/0001-72, ajuizaram pedido de Tutela Cautelar Antecedente, 

requerendo a antecipação dos benefícios da Recuperação Judicial, com a concessão do stay period por 

60 (sessenta) dias. Ademais, no dia 22/01/2025, sob o ID 10376839433, as Requerentes requereram a 

prorrogação do stay period e, por fim, no dia 25/02/2025, sob o ID 10399877016, ajuizaram o pedido 

de Recuperação Judicial, com o objetivo de superar sua crise econômico-financeira.  

 

Posteriormente, sob o ID 10414063885, foi deferido o processamento da Recuperação Judicial, em 

consolidação processual das Requerentes. Além disso, foram nomeados como Administradores Judiciais 

PAOLI BALBINO & BARROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS e CREDIBILITÁ ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA., conforme pode ser visualizado a seguir:  

 

 

 

 

Já nos IDs 10421396579, 10421630054, 10422623048, 10423902416, 10424031910, 10424016104 e 

10424325017, foram apresentados Embargos de Declaração, nos quais foi questionada a ausência das 

demais empresas do grupo no polo ativo da Recuperação Judicial, além de ser contestada a completude 

dos documentos apresentados para o cumprimento efetivo dos artigos 48 e 51 da Lei n° 11.101/2005.  
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Desse modo, sob o ID 10426390625, o Juízo determinou a intimação das Recuperandas e da 

Administração Judicial, para que se manifestem sobre os Embargos de Declaração juntados aos autos, 

conforme demonstrado a seguir: 

 

 

 
A presente análise se refere à verificação da composição do Grupo Montesanto, incluindo as empresas 

não abrangidas pela presente Recuperação Judicial. 

 
II. METODOLOGIA APLICADA 

 

Para realização do presente trabalho foram analisados os documentos juntados aos autos, bem como 

solicitados os seguintes documentos e informações complementares para análise: 

 

COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A. 

DOCUMENTO SOLICITADO OBSERVAÇÃO 

Livro razão dos anos 2023, 2024 e 01/2025  
Documento apresentado para 

análise. 

Todos os contratos de locação e sublocação de imóveis ou, caso 

não exista, a matrícula atualizada do imóvel 

Documentos apresentados para 

análise. 

Livro de acionista atualizado 
Documento apresentado para 

análise. 

Quaisquer Atas de Assembleia registrada após o pedido de 

Recuperação Judicial 

Documento apresentado para 

análise. 

Quaisquer contratos de mútuos firmados 
Foi informado pela Recuperanda 

que “não possui”. 

Nota Fiscal de venda dos últimos 3 meses 
Foi informado pela Recuperanda 

que “não possui”. 
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MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. 

DOCUMENTO SOLICITADO OBSERVAÇÃO 

Livro razão dos anos 2023, 2024 e 01/2025  
Documento apresentado para 

análise. 

Todos os contratos de locação e sublocação de imóveis ou, caso 

não exista, a matrícula atualizada do imóvel 

Documento apresentado para 

análise. 

Livro de acionista atualizado 
Documento apresentado para 

análise. 

Quaisquer Atas de Assembleia registrada após o pedido de 

Recuperação Judicial 

Foi informado pela Recuperanda 

que “não teve assembleias”. 

Quaisquer contratos de mútuos firmados 
Foi informado pela Recuperanda 

que “não possui”. 

Nota Fiscal de venda dos últimos 3 meses 
Foi informado pela Recuperanda 

que “não possui”. 

Apresente uma justificativa para realização do adiantamento 

concedido a empresa Atlântica Participações e 

Empreendimentos S/A em janeiro/2025 

Justificativa apresentada para 

análise. 

Apresente a composição da conta contábil "Valores a receber 

Notas de Débito" constante no balancete de janeiro/2025 

Documento apresentado para 

análise. 

Ata de Assembleia, contrato e comprovante do aporte realizado 

nas empresas Ally Coffee Trading S/A e Atlântica Participações 

e Empreendimentos S/A a título de Adiantamento para Futuro 

Aumento de Capital – AFAC  

Foi informado pela Recuperanda 

que “o AFAC registrado na Ally está 

equivocado, porque na verdade já 

houve integralização conforme 

demonstra a ata da Ally 

disponibilizado no link 

compartilhado. Os saldos serão 

reclassificados”. 
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MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. 

DOCUMENTO SOLICITADO OBSERVAÇÃO 

Apresente o Laudo de Avaliação utilizado no momento de 

aquisição da empresa BT7 Holding Corporation 

Foi informado pela Recuperanda 

que “não possui laudo. Aquisição 

realizada com base no Patrimônio 

Líquido”.  

Composição da conta contábil de clientes internos e externos 

com base em 31/01/2025 

Documento apresentado para 

análise. 

Notas de Débito junto a Ally Coffee, relativo ao período de 

maio/2024 a abril/2025, contendo, pormenorizado, a 

descrição/identificação de cada pagamento efetuado 

Foram apresentadas Notas de 

Débito, mas sem a apresentação 

pormenorizada para identificação 

de cada pagamento. 

Fichas de empregados da empresa Ally Coffee, os quais laboram 

nas dependências das Recuperandas 

Foi informado pela Recuperanda 

que “A Ally é uma Companhia 

independente das demais empresas 

do Grupo em recuperação, sua 

gestão possui autonomia em relação 

às Recuperandas. Assim, 

entendemos que dados privativos da 

Ally estariam fora do escopo 

documental da Recuperação 

Judicial.”. 

 

CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S/A 

DOCUMENTO SOLICITADO OBSERVAÇÃO 

Livro razão dos anos 2023, 2024 e 01/2025  
Documento apresentado para 

análise. 
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CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S/A 

DOCUMENTO SOLICITADO OBSERVAÇÃO 

Todos os contratos de locação e sublocação de imóveis ou, caso 

não exista, a matrícula atualizada do imóvel 

Documento apresentado para 

análise. 

Contratos de prestação de serviço junto a empresa Armazém 

Gerais Leste de Minas 

Documento apresentado para 

análise. 

Livro de acionista atualizado 
Documento apresentado para 

análise. 

Quaisquer Atas de Assembleia registrada após o pedido de 

Recuperação Judicial 

Foi informado pela Recuperanda 

que “não teve assembleias”. 

Quaisquer contratos de mútuos firmados 
Foi informado pela Recuperanda 

que “não possui”. 

Nota Fiscal de venda dos últimos 3 meses 
Documento apresentado para 

análise. 

Apresente o controle gerencial atualizado do estoque 
Documento apresentado para 

análise. 

Apresente a composição da conta contábil "ordens partes 

relacionadas" referente ao saldo constante na demonstração 

contábil de janeiro/2025 

Documento apresentado para 

análise. 

Composição da conta contábil de clientes internos e externos 

com base em 31/01/2025 

Documento apresentado para 

análise. 

Composição da conta contábil "ordens partes relacionadas" 

referente ao saldo constante na demonstração contábil de 

janeiro/2025 

Documento apresentado para 

análise. 
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ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. 

DOCUMENTO SOLICITADO OBSERVAÇÃO 

Livro razão dos anos 2023, 2024 e 01/2025  
Documento apresentado para 

análise. 

Todos os contratos de locação e sublocação de imóveis ou, caso 

não exista, a matrícula atualizada do imóvel 

Documento apresentado para 

análise. 

Contratos de prestação de serviço junto a empresa Armazém 

Gerais Leste de Minas 

Documento apresentado para 

análise. 

Livro de acionista atualizado 
Documento apresentado para 

análise. 

Ata de Assembleia Geral Extraordinário da Atlântica 

Exportação e Importação LTDA. registrada em 16/04/2025 sob 

o nº 12659765 

Documento apresentado para 

análise. 

Quaisquer Atas de Assembleia registrada após o pedido de 

Recuperação Judicial 

Documento apresentado para 

análise. 

Quaisquer contratos de mútuos firmados 
Foi informado pela Recuperanda 

que “não possui”. 

Nota Fiscal de venda dos últimos 3 meses 
Documento apresentado para 

análise. 

Apresente o controle gerencial atualizado do estoque 
Documento apresentado para 

análise. 

 

Os documentos analisados que fundamentam as constatações aqui expostas estão devidamente 

informados, os quais também estão apresentados nos Anexos. 
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III. CONSTATAÇÕES TÉCNICAS 

 

III.1. ANÁLISE DA COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 

 

III.1.1. ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A. 

 

A Recuperanda ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob n° 

03.936.815/0001-75, constituída em 12/07/2000, está localizada na Avenida Princesa do Sul, nº 1885, 

Rezende, no município de Varginha, Estado de Minas Gerais, exercendo atividade de comércio atacadista 

de café em grão. Tais informações podem ser observadas por meio das informações extraídas do site da 

RFB – Receita Federal do Brasil, reproduzidas a seguir:  

 

CARTÃO CNPJ ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A. 
EXTRAÍDO DO SITE DA RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
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Atualmente, a ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A. possui 06 (seis) filiais ativas, a saber: 

 

CNPJ ENDEREÇO ATIVIDADE 

03.936.815/0017-32 Rua Francisco Brinati, 79, Galpões, Bairro Centro, 
36834-000, Caparao/MG 

Armazéns gerais - emissão de 
warrant. 

03.936.815/0022-08 Avenida Americo Vespucio De Carvalho, 178, 
Servicos, Bairro Centro, 36834-000, Caparao/MG 

Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo. 

03.936.815/0014-90 Rua Coronel Tamarindo, 2557, Bairro Da Estacao, 
14405-140, Franca/SP 

Comércio atacadista de café em grão. 

03.936.815/0021-19 Avenida Barao do Rio Branco, 330, Loja 01, Bairro 
Baixada, 36902-030, Manhuaçu/MG 

Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo 

03.936.815/0008-41 Avenida Princesa Do Sul, 1885, Bairro Jardim 
Andere, 37062-180, Varginha/MG 

Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo (dispensada *) 

03.936.815/0023-80 Rua Capitao Carlos Heringer, 520, Bairro Centro, 
36976-000, Alto Jequitiba/MG 

Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo (dispensada *) 

 

Tais informações podem ser melhor verificadas a seguir, conforme consulta extraída do site da Receita 

Federal do Brasil – RFB: 

 

CARTÃO CNPJ ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A. - CAPARAO/MG 

 

CARTÃO CNPJ ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A. - CAPARAO/MG 
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CARTÃO CNPJ ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A. - FRANCA/SP 
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CARTÃO CNPJ ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A. -MANHUAÇU/MG 

 
 

CARTÃO CNPJ ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A. -VARGINHA/MG 
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CARTÃO CNPJ ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A. -ALTO JEQUITIBA/MG 

 

 
 

Conforme Livro de Registro de Ações disponibilizado para análise da Administração Judicial, atualmente 

a ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A tem como única acionista a empresa, também 

Recuperanda, MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S/A. O referido Livro de Registro de 

Ações está apresentado anexo ao presente Relatório. 

 

Além disso, conforme Ata da Assembleia Extraordinária realizada em 27/02/2025, registrada na 

JUCEMG – Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 16/04/2025, o então Diretor Financeiro 

BRUNO TAVARES BORGES, CPF 060.879.696-40, foi destituído do cargo, sendo eleito para o cargo de 

Diretor Sem Designação Específica da Companhia GERALDO EUSTÁQUIO MIRANDA, CPF 545.892.236-

00. Assim, a Diretoria da ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A passou a ser composta por 

GERALDO EUSTÁQUIO MIRANDA, CPF 545.892.236-00 e RODRIGO MONTESANTO PEREIRA LEITE, 

CPF 754.494.636-34. O trecho da referida Ata contendo as referidas informações pode ser visualizado a 

seguir: 
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Portanto, em síntese, pode-se demonstrar que o quadro societário e administrativo da Recuperanda 

ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A é composto pelas seguintes pessoas físicas e jurídica 

atualmente: 

 

 

 

III.1.2. CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A. 

 

A Recuperanda CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob n° 

17.611.589/0001-67, constituída em 20/02/2013, está localizada na Avenida General Astolfo Ferreira 

Mendes, nº 650, Morada do Sol, no município de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, exercendo atividade 

de comércio atacadista de café em grão. Tais informações podem ser observadas por meio das 

informações extraídas do site da RFB – Receita Federal do Brasil, reproduzidas a seguir: 

 

CARTÃO CNPJ CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A 
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Atualmente, a CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A. possui 03 (três) filiais ativas, a saber: 

 

CNPJ ENDEREÇO ATIVIDADE 

17.611.589/0004-00 Avenida Pico Da Bandeira, 89, Bairro Liberdade, 
36979-000, Alto Caparao/MG 

Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo. 

17.611.589/0003-29 Rua Coronel Tamarindo, 2557, Bairro Estacao, 
14405-140, Franca/SP 

Comércio atacadista de café em grão. 

17.611.589/0002-48 Rua Trinta E Um De Marco, 146, Bairro Jardim 
Andere, 37006-810, Varginha/MG 

Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo. 

 

Tais informações podem ser verificadas a seguir, conforme consulta extraída do site da Receita Federal 

do Brasil – RFB: 

 

CARTÃO CNPJ CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A.. - ALTO CAPARAO/MG 
 

 
 
 
 
 
 

CARTÃO CNPJ CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A. - FRANCA/SP 
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CARTÃO CNPJ CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A. - VARGINHA/MG 
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Conforme Livro de Registro de Ações disponibilizado para análise da Administração Judicial, atualmente 

a CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A. tem como acionistas a empresa, também 

Recuperanda, MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S/A, a empresa ITOCHU 

CORPORATION e R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A. O referido Livro de Registro de 

Ações está apresentado anexo ao presente Relatório. 

 

Além disso, conforme Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 19/04/2024, 

registrada na JUCEMG – Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 06/04/2024, juntada aos autos 

sob o ID 10399867131 - Pág. 3, foram reeleitos para o cargo de Diretores da CAFEBRAS COMÉRCIO DE 

CAFÉS DO BRASIL S.A., GERALDO EUSTÁQUIO MIRANDA, CPF 545.892.236-00 e BRUNO TAVARES 

BORGES, CPF 060.879.696-40. O trecho da referida Ata contendo as referidas informações pode ser 

visualizado a seguir: 

 

 

 

Portanto, em síntese, pode-se demonstrar que o quadro societário e administrativo da Recuperanda 

CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A. é composto pelas seguintes pessoas físicas e 

jurídicas atualmente: 
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III.1.3. MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

A Recuperanda MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob n° 

29.243.666/0001-52, constituída em 11/12/2017, está localizada na Avenida Barão Homem de Melo, 

nº 4554, Andar 10, Estoril, no município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, exercendo atividade 

de holdings de instituições não-financeiras. Tais alegações podem ser observadas por meio das 

informações extraídas do site da RFB – Receita Federal do Brasil, reproduzidas a seguir:  

 

CARTÃO CNPJ MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A 
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Conforme Livro de Registro de Ações disponibilizado para análise da Administração Judicial, atualmente 

a MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. tem como acionistas as empresas, 

MONTESANTO TAVARES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, 10814636 CANADÁ INC. e a 

Recuperanda COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTO EM CAFÉS S/A. 

 

Ainda conforme mencionado Livro de Registro de Ações, é relevante mencionar que constam o registro 

de que as ações detidas pelas empresas SUPORTE PARTICIPAÇÕES S/A, TVB CONSULTORIA 

EMPRESARIAL EIRELI e SLEITE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. e todos os direitos 

oriundos das ações, estão empenhadas em favor da acionista 10814636 CANADA INC., como pode ser 

visualizado a seguir, por meio do trecho extraído do Livro de Registro de Ações: 

 

 

 

Além disso, conforme Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 12/12/2023, 

registrada na JUCEMG – Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 18/03/2024, juntada aos autos 

sob o ID 10399867139 - Pág. 3, foi destituído do cargo de Diretor RODRIGO MONTESANTO PEREIRA 

LEITE, CPF 754.494.636-340, sendo eleito para o cargo de Diretor Sem Designação Específica GERALDO 

EUSTÁQUIO MIRANDA, CPF 545.892.236-00. Assim, a diretoria da Companhia passou a ser composta 

por GERALDO EUSTÁQUIO MIRANDA, CPF 545.892.236-00 e BRUNO TAVARES BORGES, CPF 
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060.879.696-40. O trecho da referida Ata contendo as referidas informações pode ser visualizado a 

seguir: 
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Portanto, em síntese, pode-se demonstrar que o quadro societário e administrativo da Recuperanda 

MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. é composto pelas seguintes pessoas físicas e 

jurídicas atualmente: 

 

 

 

III.1.4. COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A 

 

Por fim, a Recuperanda COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A., inscrita no CNPJ 

sob o n° 34.848.023/0001-72, constituída em 12/09/2019, também está localizada na Avenida Barão 

Homem de Melo, nº 4554, Andar 10 Sala 1002G, Estoril, no município de Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais, exercendo atividade de holdings de instituições não-financeiras. 

 

Tais informações podem ser observadas por meio das informações extraídas do site da RFB – Receita 

Federal do Brasil, reproduzidas a seguir:  
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CARTÃO CNPJ COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A 
 

 

 

Conforme Livro de Registro de Ações disponibilizado para análise da Administração Judicial, atualmente 

a COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A. tem como acionistas as empresas, 

MMCRG ENTERPRISES INC., R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A. Ainda conforme 

mencionado Livro de Registro de Ações, consta que o registro de ações detidas pelas empresas 

SUPORTE PARTICIPAÇÕES S/A e TVB CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI e todos os direitos 

oriundos das ações, estão empenhadas em favor da empresa 10814636 CANADA INC., como pode ser 

visualizado a seguir, por meio do trecho extraído do Livro de Registro de Ações: 
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Além disso, conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27/02/2025, registrada na 

JUCEMG – Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 16/04/2025, foi destituído do cargo de Diretor 

BRUNO TAVARES BORGES, CPF 060.879.696-40, sendo eleito para o cargo de Diretor GERALDO 

EUSTÁQUIO MIRANDA, CPF 545.892.236-00. Assim, a diretoria da Companhia passou a ser composta 

por GERALDO EUSTÁQUIO MIRANDA, CPF 545.892.236-00 e RODRIGO MONTESANTO PEREIRA 

LEITE, CPF 754.494.636-340. 

 

O trecho da referida Ata contendo as referidas informações pode ser visualizado a seguir: 
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Portanto, em síntese, o quadro societário e administrativo da Recuperanda COMPANHIA MINEIRA DE 

INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A. é composto pelas seguintes pessoas físicas e jurídicas atualmente: 
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III.2. OUTRAS EMPRESAS RELACIONADAS E OPERAÇÕES IDENTIFICADAS COM AS 
RECUPERANDAS 
 

Por meio da análise dos Livros de Registro de Ações, Atas de Assembleia, Demonstrações Contábeis, bem 

como por meio de informações obtidas junto à RFB – Receita Federal do Brasil e outros documentos 

juntados aos autos, foram identificadas outas empresas relacionadas ao GRUPO MONTESANTO, além 

daquelas já inseridas na presente Recuperação Judicial, as quais estão elencadas a seguir: 

 

EMPRESA CNPJ 

R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A. 29.807.839/0001-18 

IR TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S. 04.109.698/0001-39 

RIBEIRO TAVARES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 04.109.764/0001-70 

MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREEDIMENTOS LTDA. 04.180.475/0001-68 

INTERBRASIL COFFEE LTDA. 04.565.932/0001-32 

TVB CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 07.011.913/0001-52 

SUPORTE PARTICIPAÇÕES LTDA. 07.083.681/0001-48 

SLEITE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 08.711.874/0001-59 

ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA. 08.954.783/0001-54 

ARMAZENS GERAIS LESTE DE MINAS LTDA. 17.370.354/0001-20 

ALLY COFFEE TRADING S.A. EMPRESA NO EXTERIOR 

MOUNTAIN COFEE CORP EMPRESA NO EXTERIOR 

ITOCHU CORPORATION EMPRESA NO EXTERIOR 

10814636 CANADA INC EMPRESA NO EXTERIOR 

MMCRG ENTERPRISES INC EMPRESA NO EXTERIOR 
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É relevante observar que dentre as empresas identificadas, acima citadas, é possível visualizar a 

existência de operações realizadas junto às Recuperandas, conforme evidenciado nas Demonstrações 

Financeiras juntadas aos autos da Recuperação Judicial, sendo que tais operações foram mencionadas 

nos Embargos de Declaração, conforme pode ser visualizado a seguir: 

 

TRECHOS EXTRAÍDOS DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELO BANCO 
BRADESCO S/A: 
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A partir das análises das referidas Demonstrações Financeiras juntadas aos autos, pode-se identificar a 

existência de outras empresas componentes do Grupo Econômico, não incluídas na presente 

Recuperação Judicial, sendo tratadas contabilmente como Partes Relacionadas pelas Recuperandas. 

Contudo, o reconhecimento contábil das operações realizadas entre empresas do mesmo Grupo 

Econômico, isoladamente, não pode ser interpretado como confusão patrimonial, uma vez que, somente 

os registros indicados não comprovam a existência de transferências de ativos e/ou outras operações 

entre as empresas, sem a devida contrapartida. 
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Assim, considerando as informações e documentos disponíveis para exame técnico, serão expostas 

adiante a vinculação entre as empresas supracitadas, bem como as respectivas operações identificadas 

entre tais empresas e as Recuperandas. 

 

III.2.1. R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A. 

 

A empresa R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A., CNPJ 29.807.839/0001-18, é acionista das 

Recuperandas CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A. e COMPANHIA MINEIRA DE 

INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A., tem como atividade principal holding de instituições não financeiras, 

e tem seu estabelecimento matriz localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1811, Conj 1.119/1.120, 

Bairro Jardim Paulistano, São Paulo /SP, CEP 01.452-0001, conforme pode ser visualizado a seguir: 

 

CARTÃO CNPJ R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A. 

  

 

Por se tratar de uma sociedade por ações e considerando a limitação de documentos/informações, não 

foi possível visualizar o quadro de acionistas da empresa R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO 

S.A., uma vez que a Administração Judicial não obteve acesso ao Livro de Registro de Ações da 

Companhia. Todavia, por meio de consulta ao cartão CNPJ extraído do site da RFB – Receita Federal do 
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Brasil, verifica-se que a diretoria da empresa é composta por RODRIGO MONTESANTO PEREIRA 

LEITE, que também é diretor das Recuperandas, além de ROGÉRIO AZEVEDO SCHIAVO e RICARDO 

RIBEIRO TAVARES. 

 

QSA R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A. 

 

 

É relevante mencionar que a R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A. possui filial ativa, 

localizada no endereço Avenida Barão Homem de Melo, 4554, 10º andar, Estoril, Belo Horizonte/MG, 

CEP 30.494-270: 

 

 

 

Ocorre que no referido endereço também se encontram os estabelecimentos matriz das Recuperandas 

MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ 29.243.666/0001-52 e COMPANHIA 
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MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A., CNPJ 34.848.023/0001-72, como pode ser visualizado 

a seguir: 

 

MONTESANTO TAVRES GROUP PARTICIPAÇÕES S/A 
 

 

COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS 
 

 

 
R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A. 

 
 

Embora tenham sido solicitados os contratos de locação e sublocação firmados pelas Recuperandas, não 

foram encaminhados instrumentos contratuais que demonstrem a formalização de contrapartida 

financeira entre a empresa R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A e as Recuperandas 

MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. e COMPANHIA MINEIRA DE 

INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A. Nesse sentido, sob o aspecto técnico, pode-se inferir que a utilização 

de mesmo espaço físico pode evidenciar indícios de confusão patrimonial entre as empresas, já que não 

há comprovação de contrapartida formalmente acordada e/ou rateio entre as partes, que demonstre a 
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segregação dos gastos, por exemplo funcionários, aluguel, energia elétrica, água, IPTU e condomínio. 

Assim, faz-se necessário que as Recuperandas comprovem os efetivos rateios de gastos entre as 

empresas, devendo demonstrar e comprovar quem efetivamente desembolsa cada valor, bem 

como os reembolsos e respectivos comprovantes. 

 

III.2.2. ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA. 

 

A empresa ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA., CNPJ 08.954.783/0001-54, tem como atividade 

principal holding de instituições não financeiras, sendo o estabelecimento matriz localizado no endereço 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1811, Conj 1.119/1.120, Bairro Jardim Paulistano, São Pulo/SP, CEP 

01.452-0001, conforme pode ser visualizado a seguir: 

 

CARTÃO CNPJ ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA. 

 
 

Conforme cartão CNPJ extraído do site da RFB – Receita Federal do Brasil, verifica-se que o quadro 

societário administrativo da empresa é composto por RODRIGO MONTESANTO PEREIRA LEITE, que 

também é diretor das Recuperandas, além de RICARDO RIBEIRO TAVARES, AGRUPECUÁRIA JRF 
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LTDA., representada por JOÃO RUIZ LOURENCO FILHO, o qual também figura como administrador da 

empresa. 

 
QSA ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA. 

 
 

É relevante mencionar que a ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA. possui filial ativa, localizada no 

endereço Avenida Barão Homem de Melo, 4554, 10º andar, Estoril, Belo Horizonte/MG, CEP 30.494-

270: 

 

 

 

Conforme já mencionado, no referido endereço também se encontram os estabelecimentos matriz das 

Recuperandas MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ 29.243.666/0001-52 e 

COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A., CNPJ 34.848.023/0001-72, além da filial 
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da empresa R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A., CNPJ 29.807.839/0002-07, como pode 

ser visualizado a seguir: 

 
MONTESANTO TAVRES GROUP PARTICIPAÇÕES S/A 

 

 

COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS 
 

 

 
R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A. 

 

 
ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA. 

 

 

Embora tenham sido solicitados os contratos de locação e sublocação firmados pelas Recuperandas, não 

foram encaminhados instrumentos contratuais que demonstrem a formalização de contrapartida 

financeira entre as empresas ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA., R3 PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTO S.A. e as Recuperandas MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. 

e COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A. Nesse sentido, sob o aspecto técnico, 

pode-se inferir que a utilização de mesmo espaço físico, pode evidenciar indícios de confusão 

patrimonial entre as empresas, já que não há comprovação de contrapartida formalmente acordada 

e/ou rateio entre as partes, que demonstre a segregação dos gastos, por exemplo funcionários, aluguel, 
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energia elétrica, água, IPTU e condomínio. Assim, faz-se necessário que as Recuperandas 

comprovem os efetivos rateios de gastos entre as empresas, devendo demonstrar e comprovar 

quem efetivamente desembolsa cada valor, bem como os reembolsos e respectivos 

comprovantes. 

 

III.2.3. MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREEDIMENTOS LTDA. 

 

A empresa MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 04.180.475.0001-68, 

tem como atividade principal holding de instituições não financeiras, e possui o estabelecimento matriz 

localizado na Av. Barão Homem de Melo, 4554, andar 10, Galpão, Bairro Morada do Sol, Belo Horizonte, 

conforme pode ser visualizado a seguir: 

 

CARTÃO CNPJ MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREEDIMENTOS LTDA. 
EXTRAÍDO DO SITE DA RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
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Conforme cartão CNPJ extraído do site da RFB – Receita Federal do Brasil, verifica-se que o quadro 

societário administrativo da empresa é composto por RODRIGO MONTESANTO PEREIRA LEITE, que 

também é diretor das Recuperandas, além de ROGÉRIO AZEVEDO SCHIAVO. 

 

QSA MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.  
EXTRAÍDO DO SITE DA RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

É relevante mencionar que no endereço da MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA., na Avenida Barão Homem de Melo, 4554, 10º andar, Estoril, Belo Horizonte/MG, CEP 30.494-

270, também se encontram os estabelecimentos matriz das Recuperandas MONTESANTO TAVARES 

GROUP PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ 29.243.666/0001-52 e COMPANHIA MINEIRA DE 

INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A., CNPJ 34.848.023/0001-72, além das filiais das empresas R3 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A., CNPJ 29.807.839/0002-07, e ATLÂNTICA 

AGROPECUÁRIA LTDA., CNPJ 08.954.783/0004-05, como pode ser visualizado a seguir: 
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MONTESANTO TAVRES GROUP 
PARTICIPAÇÕES S/A 

 

 

COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS 
EM CAFÉS 

 

 

 
R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A. 

 

 
ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA. 

 
 

Embora tenham sido solicitados os contratos de locação e sublocação firmados pelas Recuperandas, não 

foram encaminhados instrumentos contratuais que demonstrem a formalização de contrapartida 

financeira entre as empresas MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA., R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A e as 

Recuperandas MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. e COMPANHIA MINEIRA DE 

INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A. Nesse sentido, sob o aspecto técnico, pode-se inferir que a utilização 
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de mesmo espaço físico, pode evidenciar indícios de confusão patrimonial entre as empresas, já que não 

há comprovação de contrapartida formalmente acordada e/ou rateio entre as partes, que demonstre a 

segregação dos gastos, por exemplo funcionários, aluguel, energia elétrica, água, IPTU e condomínio. 

Assim, faz-se necessário que as Recuperandas comprovem os efetivos rateios de gastos entre as 

empresas, devendo demonstrar e comprovar quem efetivamente desembolsa cada valor, bem 

como os reembolsos e respectivos comprovantes. 

 

III.2.4. INTERBRASIL COFFEE LTDA. 

 

A empresa INTERBRASIL COFFEE LTDA., CNPJ 04.565.932.0001-32, tem como atividade principal 

holding de instituições não financeiras, com o estabelecimento matriz localizado na Rua Capitão Carlos 

Hering, 520, Centro, Alto Jequitibá/ MG, conforme pode ser visualizado a seguir: 

 

 

 

Conforme cartão CNPJ extraído do site da RFB – Receita Federal do Brasil, verifica-se que o quadro 

societário administrativo da empresa é composto por RODRIGO MONTESANTO PEREIRA LEITE, que 

também é diretor das Recuperandas, além de ROGÉRIO AZEVEDO SCHIAVO e RICARDO RIBEIRO 

TAVARES. 
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QSA INTERBRASIL COFFEE LTDA. 
EXTRAÍDO DO SITE DA RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL

 
 

É importante destacar que a INTERBRASIL COFFEE LTDA. possui uma filial ativa, registrada sob o CNPJ 

04.565.932/0004-85, localizada na Rua Américo Vespúcio de Carvalho, 178, Centro, Caparaó/MG, 

contudo, conforme Contrato de Locação apresentado para análise, a locatária do imóvel é a Recuperanda 

ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A, CNPJ 03.936.815/0001-75. Em que pese o contrato 

de locação tenha sido apresentado, sob o aspecto técnico, pode-se inferir que a utilização de mesmo 

espaço físico, evidenciam indícios de confusão patrimonial entre as empresas, já que não há 

comprovação de contrapartida formalmente acordada e/ou rateio entre as partes, que demonstre a 

segregação dos gastos, por exemplo funcionários, energia elétrica, água, IPTU e condomínio. Assim, faz-

se necessário que as Recuperandas comprovem os efetivos rateios de gastos entre as empresas, 

devendo demonstrar e comprovar quem efetivamente desembolsa cada valor, bem como os 

reembolsos e respectivos comprovantes. 

 
 
 
 
 
 

Trecho extraído do Contrato de Locação, em que consta a Recuperanda como locatária: 
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Cartão CNPJ extraído do site da RFB – Receita Federal do Brasil em que consta o endereço da 
INTELBRASIL COFFEE como sendo o endereço do imóvel locado pela Recuperanda 
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III.2.5. IR TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 

 

A empresa IR TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., CNPJ 

04.109.698/0001-39, tem como atividade principal holding de instituições não financeiras, sendo o 

estabelecimento matriz localizado no endereço Av. Barão Homem de Melo, 4554, andar 10, Galpão, 

Bairro Morada do Sol, Belo Horizonte, conforme pode ser visualizado a seguir: 

 
CARTÃO CNPJ IR TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 

EXTRAÍDO DO SITE DA RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

Por se tratar de uma sociedade por ações e considerando a limitação de documentos/informações, não 

foi possível visualizar o quadro de acionistas da empresa IR TAVARES MONTESANTO 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., uma vez que a Administração Judicial não obteve acesso 

ao Livro de Registro de Ações da Companhia. Todavia, por meio de consulta ao cartão CNPJ extraído do 

site da RFB – Receita Federal do Brasil, verifica-se que a diretoria da empresa é composta por 

LEONARDO MONTESANTO TAVARES e RICARDO RIBEIRO TAVARES. 
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QSA IR TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A. 
EXTRAÍDO DO SITE DA RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

É relevante mencionar que no endereço da IR TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS S.A., na Avenida Barão Homem de Melo, 4554, 10º andar, Estoril, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.494-270, também se encontram os estabelecimentos matriz das Recuperandas 

MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ 29.243.666/0001-52 e COMPANHIA 

MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A., CNPJ 34.848.023/0001-72, além das filiais das 

empresas R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A., CNPJ 29.807.839/0002-07, ATLÂNTICA 

AGROPECUÁRIA LTDA., CNPJ 08.954.783/0004-05, e MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., como pode ser visualizado a seguir: 

 
MONTESANTO TAVRES GROUP 

PARTICIPAÇÕES S/A 
 

 

COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS 
EM CAFÉS 
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R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A. 

 

ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA. 

 
 

MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
 

Embora tenham sido solicitados os contratos de locação e sublocação firmados pelas Recuperandas, não 

foram encaminhados instrumentos contratuais que demonstrem a formalização de contrapartida 

financeira entre as empresas IR TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

S.A., MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA 

LTDA., R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A e as Recuperandas MONTESANTO TAVARES 

GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. e COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A. Nesse 
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sentido, sob o aspecto técnico, pode-se inferir que a utilização de mesmo espaço físico pode evidenciar 

indícios de confusão patrimonial entre as empresas, já que não há comprovação de contrapartida 

formalmente acordada e/ou rateio entre as partes, que demonstre a segregação dos gastos, por exemplo 

funcionários, aluguel, energia elétrica, água, IPTU e condomínio. Assim, faz-se necessário que as 

Recuperandas comprovem os efetivos rateios de gastos entre as empresas, devendo demonstrar 

e comprovar quem efetivamente desembolsa cada valor, bem como os reembolsos e respectivos 

comprovantes. 

 

III.2.6. TVB CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

 

A empresa TVB CONSULTORIA EMPRESARIAL, CNPJ 07.011.913/0001-52, é acionista das 

Recuperandas MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A., COMPANHIA MINEIRA DE 

INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A. e CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRSIL S.A, tem como 

atividade principal atividades de consultoria e gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, 

estando localizada no endereço rua Roma, 26, sala 305, Santa Lúcia, Belo Horizonte/MG, CEP 30.360-

680, conforme pode ser visualizado a seguir: 

 
CARTÃO CNPJ TVB CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 
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A empresa tem como único sócio administrado BRUNO TAVARES BORGES, o qual também é Diretor 

das Recuperandas CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL e MONTESANTO TAVARES GROUP 

PARTICIPAÇÕES S/A. 

QSA TVB CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

 

 

III.2.7. SUPORTE PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

A empresa SUPORTE PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ 07.083.681/0001-48, é acionista das 

Recuperandas MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. e COMPANHIA MINEIRA DE 

INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A., tem como atividade principal holding de instituições não financeiras, 

sendo o estabelecimento matriz localizado no endereço Rua Inacio de Oliveira Campos, 77, Bairro São 

Vicente, Patriocinio/MG, CEP 38.740-194, conforme pode ser visualizado a seguir: 

 
CARTÃO CNPJ SUPORTE PARTICIPAÇÕES LTDA. 

EXTRAÍDO DO SITE DA RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
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A empresa tem como único sócio administrador GERALDO EUSTÁQUIO MIRANDA, o qual também é 

Diretor das Recuperandas CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL, COMPANHIA MINEIRA DE 

INVESTIMENTOS EM CAFÉS S/A e MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S/A 

 
QSA SUPORTE PARTICIPAÇÕES LTDA. 

EXTRAÍDO DO SITE DA RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

  
 

III.2.8. SLEITE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 

A empresa SLEITE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 08.711.874.0001-69, é 

acionista da Recuperanda MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A., tem como atividade 

principal atividades de consultoria e gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, estando 

localizada no endereço Av. Catarina Eller, 599, Centro, Alto Jequitiba /MG, CEP 36.976-000. 

 
CARTÃO CNPJ SLEITE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

EXTRAÍDO DO SITE DA RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
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A empresa tem como único sócio administrador RODRIGO MONTESANTO PEREIRA LEITE, o qual 

também é Diretor da Recuperanda COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S/A. 

 
QSA SLEITE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

EXTRAÍDO DO SITE DA RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

III.2.9. ARMAZÉNS GERAIS LESTE DE MINAS LTDA. 

 

A empresa ARMAZÉNS GERAIS LESTE DE MINAS LIMITADA., CNPJ 17.370.354.0001-20, tem como 

atividade principal beneficiamento de café, e possui o estabelecimento matriz localizado na Rua Neide 

Celeste Mauricio, 517, Bairro Bom Jardim, Manhuaçu/MG, CEP 36.906-366, conforme pode ser 

visualizado a seguir: 

 
CARTÃO CNPJ ARMAZENS GERAIS LESTE DE MINAS LTDA. 

EXTRAÍDO DO SITE DA RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
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O quadro societário da empresa é composto por VILELA TAVARES PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS S/A, representada por BRUNO TAVARES BORGES, RRT PARTICIPAÇÕES S/A, 

representada por PAULA CARVALHO TAVARES, IR TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS S/A, representada por RICARDO RIBEIRO TAVARES, RIBEIRO TAVARES 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, também representada por RICARDO RIBEIRO 

TAVARES, LR TAVARES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, representada por LUIZA 

TAVARES VILELA e tem como administrador RONALDO RIBEIRO TAVARES. 

 

QSA ARMAZENS GERAIS LESTE DE MINAS LTDA. 
EXTRAÍDO DO SITE DA RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 
 

Cabe mencionar que as empresas sócias VILELA TAVARES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

S/A, LR TAVARES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, RIBEIRO TAVARES 

PARTICIPAÇÕES E EMPREEDIMENTOS S.A. e RRT PARTICIPAÇÕES S/A, por se tratar de sociedades 

anônimas, não tiveram seu quadro de acionistas identificados. Por meio de consultas a informações 

públicas junto à RFB – Receita Federal do Brasil, todavia, é possível identificar o quadro administrativo, 

conforme mencionado a seguir: 
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• A empresa VILELA TAVARES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, CNPJ 

04.109.791/0001-43, tem como diretores LILIANA TAVARES BORGES e JOSÉ FELICIANO VILELA 

BORGES, conforme demonstrado a seguir: 

 

 

 

• A empresa LR TAVARES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, CNPJ 04.109.861/0001-63, 

tem como diretoras LUCIENE RIBEIRO TAVARES e LUIZA TAVARES VILELA, conforme 

demonstrado a seguir: 

 

 

• A empresa RIBEIRO TAVARES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., CNPJ 

04.109.764/0001-70, tem como diretores MARIA MAZZARELLO RIBEIRO TAVARES, PAULA 
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CARVALHO TAVARES, LUIZA TAVARES VILLELA, LUCIENE RIBEIRO TAVARES e RONALDO 

RIBEIRO TAVARES, conforme demonstrado a seguir: 

 

 

• A empresa RRT PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 07.773.535/0001-44, tem como diretores PAULA 

CARVALHO TAVARES e RONALDO RIBEIRO TAVARES, conforme demonstrado a seguir: 
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Conforme mencionado em Relatório das visitas realizadas pela Administração Judicial, as Requerentes 

ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A.  e CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A. 

estocam seus grãos em armazéns da empresa ARMAZÉNS GERAIS LESTE DE MINAS LIMITADA, nas 

unidades de Patrocínio/MG e Varginha/MG. Foram apresentados para análise os respectivos contratos 

de prestação de serviços, abrangendo os serviços de armazenagem de cafés, conforme exemplo extraído 

dos instrumentos contratuais apresentados, reproduzido a seguir: 
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III.2.10. RIBEIRO TAVARES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 

 

A empresa RIBEIRO TAVARES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., CNPJ 04.109.764/0001-

70, tem como atividade principal holdings de instituições não financeiras, e possui o estabelecimento 

matriz localizado na Rua Roma, 561, Sala 305, Bairro Bom Santa Lúcia, Belo Horizonte/MG, CEP 30.360-

680, conforme pode ser visualizado a seguir: 

 

 
 

O quadro administrativo da empresa é composto por MARIA MAZZARELLO RIBEIRO TAVARES, 

PAULA CARVALHO TAVARES, LUIZA TAVARES VILLELA, LUCIENE RIBEIRO TAVARES e RONALDO 

RIBEIRO TAVARES. 
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III.2.11. ATLÂNTICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 

A empresa ATLÂNTICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 17.004.381/0001-13, 

tem como atividade principal holding de instituições não financeiras, com o estabelecimento matriz 

localizado no endereço Avenida Barão Homem de Melo, 4554, sala 1002 A, Bairro Estoril, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.494-270, conforme pode ser visualizado a seguir: 
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O quadro societário administrativo da empresa é composto pela Recuperanda MONTESANTO 

TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S/A, representada por RODRIGO MONTESANTO PEREIRA LEITE, 

que também é administrador, além de RICARDO RIBEIRO TAVARES, que é sócio administrador. 

 

 

 

É relevante mencionar que no endereço da ATLÂNTICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA., na Avenida Barão Homem de Melo, 4554, 10º andar, Estoril, Belo Horizonte/MG, CEP 30.494-

270, também se encontram os estabelecimentos matriz das Recuperandas MONTESANTO TAVARES 

GROUP PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ 29.243.666/0001-52 e COMPANHIA MINEIRA DE 

INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A., CNPJ 34.848.023/0001-72, além das empresas do grupo R3 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A., CNPJ 29.807.839/0002-07, ATLÂNTICA 

AGROPECUÁRIA LTDA., CNPJ 08.954.783/0004-05, MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. e IR TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

S.A., como pode ser visualizado a seguir: 
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MONTESANTO TAVRES GROUP 
PARTICIPAÇÕES S/A 

 

 

COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS 
EM CAFÉS 

 

 

 
R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A. 

 

 
ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA. 
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MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
 

 

Embora tenham sido solicitados os contratos de locação e sublocação firmados pelas Recuperandas, não 

foram encaminhados instrumentos contratuais que demonstrem a formalização de contrapartida 

financeira entre as empresas ATLÂNTICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., IR 

TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., MSCHIAVO 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA., R3 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A e as Recuperandas MONTESANTO TAVARES GROUP 

PARTICIPAÇÕES S.A. e COMPANHIA MINEIRA DE INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A. Nesse sentido, sob 

o aspecto técnico, pode-se inferir que a utilização de mesmo espaço físico pode evidenciar indícios de 

confusão patrimonial entre as empresas, já que não há comprovação de contrapartida formalmente 

acordada e/ou rateio entre as partes, que demonstre a segregação dos gastos, por exemplo funcionários, 

energia elétrica, água, IPTU e condomínio. Assim, faz-se necessário que as Recuperandas 

comprovem os efetivos rateios de gastos entre as empresas, devendo demonstrar e comprovar 

quem efetivamente desembolsa cada valor, bem como os reembolsos e respectivos 

comprovantes. 

 

Além disso, em análise as Demonstrações Contábeis da Recuperanda MONTESANTO TAVARES GROUP 

PARTICIPAÇÕES S.A relativamente à competência de janeiro/2025, foi possível identificar 
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adiantamentos realizados pela Recuperanda em favor da ATLÂNTICA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS no importe de R$ 1.893.000,00 (um milhão, oitocentos e noventa e três mil reais), 

bem como recebimento de recursos da referida empresa no valor de R$ 1.560.037,50 (um milhão, 

quinhentos e sessenta mil, trinta e sete reais e cinquenta centavos), como pode ser visualizado a seguir, 

por meio do trecho extraído do Balancete Contábil: 

 

 

 

Com intuito de compreender as operações e identificar quais os motivos dos adiantamentos, foram 

solicitadas às Recuperandas as justificativas dos saldos informados na demonstração contábil, sendo 

informado que a referida conta contábil se trata de recursos intercompany: 

 

 

 

Dessa forma, sob o aspecto contábil, verifica-se a existência de operações de pagamentos de conta 

corrente registradas contabilmente, ou seja, são realizados adiantamentos pela Recuperanda de acordo 

com a necessidade de caixa da ATLÂNTICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS para pagamento 

de suas despesas, o que indica a existência de confusão patrimonial entre as empresas em questão. 

 

III.2.12. EMPRESAS DO GRUPO NO EXTERIOR – CONFUSÃO PATRIMONIAL ALLY COFFEE 

 

Por fim, considerando as pesquisas realizadas, além da análise dos documentos juntados aos autos e 

outros documentos apresentados administrativamente pelas Recuperadas à Administração Judicial, 

foram identificadas empresas do Grupo, situadas no exterior, quais sejam: 

 

● ALLY COFFEE TRADING S.A.; 

● MOUNTAIN COFEE CORP; 

● ITOCHU CORPORATION 
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● 10814636 CANADA INC; e 

● MMCRG ENTERPRISES INC  

 
Especificamente em relação à ALLY COFFEE, durante diligência in loco, foi identificado a logo da 

empresa ALLY COFFEE na fachada da matriz da Recuperanda ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO S.A, bem como foram identificados funcionários com uniforme da empresa ALLY 

COFFEE. Tais constatações in loco demonstram utilização de mesmo espaço físico entre a Recuperanda 

e empresa ALLY COFFEE.  

 

 

É relevante mencionar que, embora tenham sido solicitadas as fichas dos empregados da empresa ALLY 

COFFEE, que laboram nas dependências das Recuperandas, tal documento não foi apresentado, tendo 

sido informado pela Recuperanda que a ALLY COFFEE seria uma Companhia independente das demais 

empresas do Grupo em recuperação, e que sua gestão possui autonomia em relação às Recuperandas. 

Assim, entendem que dados privativos da ALLY estariam fora do escopo documental da Recuperação 

Judicial. Tal informação está reproduzida a seguir: 

 

 

 

Todavia, foi apresentado CONTRATO DE PARCERIA firmado entre a Recuperanda MONTESANTO 

TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S/A e a empresa ALLY COFFEE, o qual tem como objeto a 

colaboração entre as partes para a gestão administrativa das operações da ALLY COFFEE, a ser 

conduzida pela Recuperanda MONTESANTO. 

Analisando o referido instrumento contratual, verifica-se que, dentre as atribuições da MONTESANTO 

está a gestão de recursos humanos, administração financeira, apoio contábil e fiscal e apoio 
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administrativo em geral. Tais informações podem ser visualizadas a seguir, por meio do trecho extraído 

do supracitado contrato: 
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O contrato em questão não estabelece valor referente à prestação dos serviços, mas apenas reembolso 

de despesas, nos termos seguintes: 

 

 

 

A Recuperanda apresentou para análise notas de débito emitidas para reembolso de despesas, as quais 

se encontram anexas. 

 

Nesse sentido, sob o aspecto exclusivamente técnico-contábil, os documentos e constatações in loco 

pode evidenciar indícios de confusão patrimonial entre a Recuperanda MONTESANTO TAVARES 

GROUP PARTICIPAÇÕES S/A e a empresa ALLY COFFEE, com o uso da mesma estrutura, além de 

pagamentos de despesas reembolsadas por meio de nota de débito. 

 

III. CONCLUSÃO TÉCNICA 

 

Após a análise integral dos documentos e informações apresentadas, conclui-se que:  

 

⇨ Além das Recuperandas foram identificadas outras empresas do Grupo, quais sejam: 

 

EMPRESA CNPJ 

R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO S.A. 29.807.839/0001-18 

IR TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S. 04.109.698/0001-39 

RIBEIRO TAVARES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 04.109.764/0001-70 

MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREEDIMENTOS LTDA. 04.180.475/0001-68 

INTERBRASIL COFFEE LTDA. 04.565.932/0001-32 

TVB CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 07.011.913/0001-52 

SUPORTE PARTICIPAÇÕES LTDA. 07.083.681/0001-48 

SLEITE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 08.711.874/0001-59 

ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA. 08.954.783/0001-54 



Num. 10481764406 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE ALMEIDA LIMA - 27/06/2025 20:52:09
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25062720520951600010477760425
Número do documento: 25062720520951600010477760425

              

 

62 
 

EMPRESA CNPJ 

ARMAZÉNS GERAIS LESTE DE MINAS LTDA. 17.370.354/0001-20 

ALLY COFFEE TRADING S.A. EMPRESA NO EXTERIOR 

MOUNTAIN COFEE CORP EMPRESA NO EXTERIOR 

ITOCHU CORPORATION EMPRESA NO EXTERIOR 

10814636 CANADA INC EMPRESA NO EXTERIOR 

MMCRG ENTERPRISES INC EMPRESA NO EXTERIOR 

 

⇨ Os exames periciais evidenciaram possíveis indícios de confusão patrimonial entre as 

Recuperandas e as empresas do GrupoINTERBRASIL COFFEE LTDA., ATLÂNTICA 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., R3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO 

S.A., ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA., MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA. e IR TAVARES MONTESANTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. Tal conclusão 

decorre da utilização de mesmo espaço físico entre as empresas, já que não há comprovação de 

contrapartida formalmente acordada e/ou rateio entre as partes, que demonstre a segregação dos 

gastos, por exemplo aluguel, funcionários, energia elétrica, água, IPTU e condomínio. Assim, faz-se 

necessário que as Recuperandas comprovem os efetivos rateios de gastos entre as empresas, 

devendo demonstrar e comprovar quem efetivamente desembolsa cada valor, bem como os 

reembolsos e respectivos comprovantes. 

 

Além disso, em relação à ATLÂNTICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., verifica-

se a existência de operações de pagamentos de conta corrente registradas contabilmente, ou seja, 

são realizados adiantamentos pela Recuperanda de acordo com a necessidade de caixa da 

ATLÂNTICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS para pagamento de suas despesas, o que 

reforça os possíveis indícios de confusão patrimonial entre as empresas em questão. 

 

⇨ Por fim, os documentos analisados e constatações in loco evidenciaram possíveis indícios de 

confusão patrimonial entre a Recuperanda MONTESANTO TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES 

S/A e a empresa ALLY COFFEE, sendo verificada a utilização de mesma estrutura, além de 

pagamentos de despesas reembolsadas por meio de nota de débito. 
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IV. ANEXOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

ANEXO I Atas de Assembleia apresentadas pelas Recuperandas. 

ANEXO II 
CONTRATO DE PARCERIA firmado entre a Recuperanda MONTESANTO TAVARES 

GROUP PARTICIPAÇÕES S/A e a empresa ALLY COFFEE e Notas de Débito. 

ANEXO III Contratos de locação apresentados pelas Recuperandas. 

 

VI. TERMO DE ENCERRAMENTO DA ANÁLISE 

 

Na espera de ter atendido à demanda, encerra-se a presente análise que contém 61 (sessenta e uma) 

páginas.  

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos relativos ao trabalho apresentado.  

 

Belo Horizonte/MG, 27 de junho de 2025. 

 

______________________________________________________________________________ 
PAOLI BALBINO & BALBINO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

OTÁVIO DE PAOLI BALBINO 
 

 

______________________________________________________________________________ 
CREDIBILITÁ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. 

ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO 


